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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019
PROCESSO Nº 003/2019
I. PRELIMINARES
A empresa M. S. AZUAGA E CERIGATTO LTDA., procede a impugnação do edital da licitação em referência que tem por objeto registrar preço para reparador de pavimento asfáltico, ensacado, destinado a 24 (vinte e quatro municípios) consorciados ao CIVAP, cuja peça impugnatória passa a compor a presente resposta.
Alega, em síntese, restrição à competitividade tendo em vista as exigências dos laudos elencados no Anexo I - Termo de Referência, de cuja apresentação se torna obrigatória, já que se vincula sua apresentação como condição para a homologação do resultado. Descreve tecnicamente várias especificações técnicas para o produto licitado as quais, segundo sua visão, se destinam a serviços distintos.

Também aborda a ausência de cota de 25% do volume licitado à ME e ou EPP, o que se constituiria em dever, e não faculdade, da Administração.
Requer textualmente, ao final:

a) A total procedência do pedido da requerente para o adiamento da sessão pública;
b) A publicação de um novo Edital sem a exigência do laudo técnico mencionado na Nota 1 do Termo de Referência (anexo II) do Edital de Licitação;
c) Que no novo Edital conste um percentual de cota reservada à participação exclusiva de ME e EPP;

d) A admissão de todos os meios de prova permitidos em Direito, sobretudo, por meio dos anexos apresentados ou enviados em momento posterior. 

II. ADMISSIBILIDADE
1 - O pleito é tempestivo, visto o cumprimento do prazo fixado pelo edital do certame no seu item 8.1.

2 - Pelo fato do Termo de Referência que norteou a elaboração do edital ter sido elaborado por técnicos dos municípios participantes da licitação, a impugnação foi distribuída à Gerência de Projetos do CIVAP , para manifestação relacionada com os aspectos técnicos abordados, inclusive pelo fato do servidor responsável pela Gerência compor a equipe de apoio técnico em licitações da modalidade de pregão, que se manifestou contrário ao pleito da impugnante por considerar inexistente a restritividade de participação já que o mercado conta com grande número de empresas com plenas condições de atendimento das exigências do edital no tocante a apresentação dos laudos.
3 - Já, na questão relacionada com a ausência de reserva de cota à ME e ou EPP, assim nos manifestamos:

a) O quantitativo licitado, embora expressivo (38.720 sacos de 25 quilos), será fatiado em cotas menores já que se destina a 24 (vinte e quatro) municípios.
b) Conforme se comprova, já que existente no edital como anexo, os quantitativos a serem entregues variam, dependendo do município aderente, de 300 (trezentos) a 5.000 (cinco mil) sacos; há de se ressaltar, que referidos quantitativos são para consumo estimado de 12 (doze) meses. Assim, por hipótese, se feita a reserva de cota destinada à ME e ou EPP, os pedidos de entrega seriam, pelo menos em tese, de quantitativos ínfimos que as empresas não teriam condições de entrega, o que poderia, igualmente, ser considerado de caráter restritivo. Essa questão já foi objeto de pedido de esclarecimento, cujo teor (indagação e resposta) se acha disponibilizado no site do CIVAP.
Entendo aplicável ao caso em questão, no sentido de validar o entendimento, os dispositivos contidos dos incisos II e III, do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, assis descritos:
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
III. CONCLUSÃO

1 - O produto licitado possui complexidade técnica que extrapola o nosso conhecimento, complexidade evidenciada pela exigência de apresentação de laudos técnicos, razão que acolho manifestação da Gerência de Projetos para INDEFERIR o quesito relacionado com a exigência dos laudos referidos;
2 - A reserva de cota para ME e EPP, nesse caso específico, já que pode ser considerado de caráter restritivo à ampla participação, me parece desprovido de fundamento, em que pese os termos legais utilizados na peça impugnatória, razão que entendo deva ser o pedido julgado IMPROCEDENTE.
3 Finalizando, entendo haver motivação suficiente para INDEFERIR em sua íntegra os termos da impugnação.
À autoridade superior, para avaliação das interpretações e tomada de decisão final.

Assis, 18 de abril de 2019.
SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA OFICIAL
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019

PROCESSO Nº 003/2019

REGISTRO DE PREÇOS DE REPARADOR DE PAVIMENTO ASFÁLTICO ENSACADO, DESTINADO A 24 (VINTE E QUATRO) MUNICÍPIOS

IMPUGNANTE: M. S. AZUAGA E CERIGATTO LTDA.
Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior, feito pela Pregoeira Oficial de sua interpretação ao pedido de impugnação do edital relativo à licitação referenciada, e da abordagem dada ao assunto, decido:

a)  RATIFICAR em todos os seus termos a decisão da Pregoeira Oficial que NEGOU PROVIMENTO ao pedido de reformulação do edital, com consequentre reabertura do prazo inicial, considerando corretos as justificativas da Pregoeira, relacionadas com a reserva de cotas para ME e EPP, bem como o posicionamento da Gerência de Projetos, relacionado com a manutenção da exigência dos laudos técnicos contidos do Termo de Referência.

b) Manter inalterado, em sua íntegra, os termos do Edital.
Assis, 18 de abril de 2019.

EDUARDO CORRÊA SOTANA
PRESIDENTE DO CIVAP
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